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PRoJETo DE LEI x." o59 tzwz.

Dá nova redaçIo lo art. 7, da Lei n." 2.354, de
4 de julho de 2ü)2.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estâdo de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal promulgo e sanciono a seguinte Lei:

AÍt I" O an.7", da l.er n.' 2.354, de 4 de julho de 20O2, passa a ügorar com a
seguinte redação:

"Art 7 As despesas decorrmtes da oplícaçfu desb l.ei, correrão por conta da
seguinte dotação: 02. 05. 02-01 I 8e0192062-339039. " (NR)

Art. 2" Esta [.ei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 3' Rwogam-se as disposições em contrário.

Congonhas, lo de agosto de 2O02.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS a(
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JUSTIFICATIVA

Senhor Prcsldcnte,
Scnhorrs Vereadorcs,

O presente Projeto de Lei üsa alterar a redação do art. 7', da Lei n.o 2.345, de 4 de
julho de 2002, uma vcz que a doração âli consignada diz respeito ao exercício de 2001 .

Para o exercício de
acordo mm a Portaria
introduzidas pelas Portarias
consta da redaÉo atual que

Contamos
Projeto de Lei

alterações nas classificações orçamentárias, de

, de 4 de maio de 2001, com as alterações
e 328, de 27 de agosto de 2001, conforme
essa Casa Legislativa.

, no sentido de ver aprovado este

.a

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHECK 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.; (31)3731 13oo - FAx: \31)373i 1z4olFEGilrs{r{oa

Congoúas, l" de agosto de 2002.

PEREIRA
PrcfeiÍo Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio no

Assunto
Origem
Data

7, dr Lei n." 2354,
Vereadores.

PMC/§EGOV/30s12002
ENCAMINHÂMENTO/Faz
Secretaria Municipal de Governo
tolo8l2002

de4
âl

de Lei que'I)á nova redâç-âo ro rrt
analisado e votado pelos Seúores

protestos de estima e

Governo

\

paÍa
distinta
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Secretário

Ermo. Sr.
Edurrdo Cordeiro MaÍosinhos
Prcsidentc da Câmara Monicipel de
Congonhes/MG

PRAÇA PRESIDENTÊ KUBITSCHECK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - l\.,|c - CEP 36.4'15{OO - TEL.:(3i)3731 i3O0 - FAx: (3j) 3731 :24O
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Seúor Presidente,

Atenciosamentg
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Exmo Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSIN
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os Vereadores que o presente rbscrevem, em conformidade com o
artigo 160, §§ 1o e 20, do texto regimer vigente, ouvido o Plenário, requerem
a V. Exa. que os projetos de lei 054/20( l. autoriza abertura de credito especial -
059/2002, dá nova redação ao art 70, r r' Lei 2354, de 04 de julho de 2002 - e
060/2002 - autoriza abertura de cré l; : especial, tramitêm em regime de
URGÊNCA ESPECIAL, face a necer :, lade premente da aprovação nesta
reunião ordinária, sob pena de prt i . zos ao funcionamento regular da
administração pública.

Ocorre, que o recesso das .ll vidades parlamentares, apesar de
legalmente instituído, trouxe um cert( raso no atendimento das demandas
exigidas pela coletividade, o que por s justifica o pleito em questão.

As matérias tratadas nos projeto m epigrafe, adequam, nos casos dos
projetos nos 054 e 060/2002, os instn ntos de planejamento do Município,
para execução da peça orçamentária o projeto de lei 059/2002 corrige o
número da dotação orçamentária, po rnta da qual correrão as despesas
relativas ao incentivos para quitação t réditos tributários, lançada de forma
incorreta no art. 70 da Lei 2.354, de 04 t tlho de 2002.

Portanto, impressas as razões r subsidiam o pleito colocado para
debate, contamos com apoio do nobrer lres.
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Rua padÍe Alfônio CoÍrêa, l6l - C§ntÍo - CongonhaíMc - Tel.: {l l) 3?31- 18, c: www.çlmâÍÂco[8otüas.ln8.8ov.br - E-ntiril: câmarâmc@conett com.br

Câmara Mur cipal de Congo
Da";**ar^,* { ',,11*q.a,l /4 Hr-r,<4;/íJ,
REQUER MENTO

cMc/1 87t2002

i

Câmara Municipal, aos 06 de ago\ , de 2002.
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Congonhas, 06 de agosto de2.OO2

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçirc, Final.
Comissão de Tributaçáo, Finanças e OrÇt r ;ento

Ref.: Projetos de Leis
N" 054/2002 - Autoriza Abertura de Crt .!i o Especial.
N" 059/2002 - Dá nova redação ao art. ,', da Lei 2.354, de 4 de julho de 2002
No 060/2002 - Autoriza Abertura de Cré.: .o Especial.

RELA tIO

Os projetos estão de ;: crdo com a legislaçáo específica, em
especial a Lei 4.320167.

Quanto ao mérito, os i,. rjetos são todos pertinentes devendo
serem aprovados

Esteéomeurelatórir
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Sou favorável à apro',. . io do projeto.
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Ruâ Padre Antônio Corrêâ, l6l - CentÍo - CongonhaíMc ' Tel.. (l I ) -'li.l I -184r :: www.camuacongonhas mg.guv.hr - E-nrail; canraramc@cunclt.corn.br
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Ofício
Assunto
Origem
Data

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG
CMC/hmfs

No cMc/292l2002
EncaminhamenlolFaz
Presidência da Câmara Municioar de Congonhas
07to8t2002

H

Senhor Prefeito

Comunicamos a V.Exa que r,a 22a REUNÉO ORDINÁR|A desta Casa
Legislativa, realizada em 06 de agosto tramite'ân:

Projeto de Lei no 2612002 - Altera dispo§rr, ,os da Lei 1.888, de 23 de dezembro de
1992 e da Lei 2.335, de 11 de abril de 2O|'1. - Aprovado em í8 discussão e votação
por 10 votos favoráveis e 03 abstenções r Jm 2a discussáo e votação por 16 votos
favoráveis (Proposição de Lei no 3512Cf.2).
Projeto de Lei no 28l2OO2 - lnstitui parc',. rento do IPTU, da taxa de licença e do
ISSQN, previsto na tabela "8", do art. 24, 'a Lei no 'l .773, vencidos até o exercício
fiscal de 2002, inscritos ou não em dÍvida ,itira - Aprovado em 18 discussão e votação
por unanimidade e em 2a discussão e vota;â: por 10 votos favoráveis (Proposiçáo de
Lei n" 36/2002)
Projeto de Lei no 54l2OO2 - Autoriza Ab'l::ura de Crédito Especial - Aprovado em
turno único de discussão e votação por ':ô votos favoráveis (Proposiçao de Lei no

37t2OO2)
Projeto de Lei no 59l2OO2 - Dá nova recl,rçáo ao art. 7o, da Lei no 2.354, de 04 de
julho de 2OO2 - Aprovado em 1" e 2a disc.,s.róes e votaçóes por 16 votos favoráveis
(Proposição de Lei no 38l2OO2).
Projeto de Lei no 6012002 - Autoriza rl.-.rturâ de Crédito Especial (COPASA) -
Aprovado em turno único de discussão votação por 10 votos favoráveis e 06
contrários (ProposiÉo de Lei no 39l2OO2).
Projeto de Emenda à Lei Orgânica Muni. r;al no OO2I2OO2 - Altera a redação do art.
137 da LOM - aprovado em 1a discussão ,- , ltação nominal por 12 votos favoráveis e
01 abstençáo e em 2a discussão e votação.' rninal por 15 votos favoráveis.

Atenciosamente

/.L' - --t) -J 4ií c-,
I} iIRO MATô§INHOà
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Vereador EDUAREO COI
Presidánte da Ít a Diretora

Câmara Municipal . Congonhas
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Ruâ PadÍe Anrônio CorÍêa, l6l-CÊntÍo-Consorrhas/MG-Tel.:(ll)1731-18.ü' te: www.camaÍaconSoúas. rn8 caIlalârlc @collett.com.hr



Câmara MuniciPal de Congonhas
Pa";*.ar,-. Cr,llr-áL /a Hr^-<^*;*,/t ú

enoeostçÃo DE LEI N.o o3B/2002.

oÁ ruove REDAçÃo Ao ART.7., DA LEt No 2.3s4, DE 04
DE JULHO DE 2002.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O ar1.7o, da Lei no 2.354, de 4 de iulho de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 7" As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por
conta da seguinte dotação: 02.05.02{412300492062-339039."(NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 3o Revogam-se as disposiçoes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos sete dias do mês de agosto de dois mil e
dois.

EDU
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AR RDEIRO NHOS
idente da Mesa Di ra da

Câmara Municipal de ngonhas

CMC/hmfs
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Rüa padreÀ ônio coÍÉá, 163 - Ceotro - CongoúavMc -Tel.: (l l ) 3731-1840 - site: www camaÍaconSoúa§ mg gov br - E-mail: çamâÍamc@conett com br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Àrt. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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d
LEI N.'2.363, DE 7 DE AGOSTO DE 2002.

Í>'

I)í novn redeção âo rrt. 7, dr Lei n." 2.354, de
4 de julho de 2002.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

'ârt. 7' As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta da
seguinte dotâção: 02.O5.02-0412300492062-339039." (NR)

H

Qrtl

se as disposiçôes em contrário.

IVIONTE
Prefeito Munlcipnl

PRESIDENIE KUEITSCHECK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS _ MG _ CEp 36.41S_OOO - TEL.: (31) 373.t í3OO _ FAX: (31) 373í 124013 01.00,1

I

PMC-0001

t

Art, l' O art. 7', da Lei n.o 2.354, de 4 de julho de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redagão:

Art. 3'

'l
Congoúas, 7de
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